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AUTOGRAFO NO 3, _E 28 DE fEVEREIRO DE 2013.
_Projeto de Lei nO 14/1013)

''Autoriza a concessâo de subvençao �s
Associaçôes de Pais e Mestres das Emefs,
Emeiefs, Emeis, e Instituiç�es  que indica.''

O Prefeito do Municipio de Hortolândia, faço saber que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

A_. 10 fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenção �s
Associaçôes de Pais e Mestres dos estabelecimentos de ensino municipais e entidades
adiante relacionadas, destinada �  cobertura de despesas de custeio e manutenção, de
forma a contribuir, supletivamente. para a melhoria fisica e pedag�gica  nos seguintes
valores:
EnsinoFundamen_I
Ordem Instituicoes: Valor Repassado
1 APM da EMEB lNTERLAGOS R$ 50.982,43
2 APM da EMEf PROf' PATRIClA MARIA C. BASSO R$ 31 .172,19
3 APM da EMEf JARDIM SANTlAGO R_ 2_.8 1 5,87
4 APMdaEMEfVIVAMAIS R$ 12.379,28
5 APM do CCE Carlos Vilela R$ 1 t .005,03
6 APM da EMEf PROf' LlllAN CRISTIANE R$ 27.218,21
0 nPm da EmEF TnaunRn BRANcn R$ ^^_ 1o.45a,99
8 APM da EMEf ZlLDA ARNS NEUMMAN R$ 9.607, 10
9 APMda_MEfJOAOCALlXTO R8 10.403,95
10 APM da EMEf JARDIM SUMAREZINHO R8 36.074,54
1 1 APM da EMEf fERNANDA GRAZlELLE R8 22-91 5,33
12 APM da EMEf PROf' MARLEClENE PRISCILA P. P. 80NfIM R_ 30.070,79
13 APM da EMEf JARDIM PRIMAVERA R_ 26. 167.51
14 APM da EMEf PROf' JANILDE fLORES GABl DO VALE R$ 29.019,41
15 APM da EMEf PROf' HELENA fUTAVATAKAHASHl R_ 1 7.061 ,41
16 APM da EMEf PROfO CLAUDlO ROBERTO MARQUES R$ 25.717,20
17 APM da EMEf VlLLAGlO GHIRALDELll R8 19.913,32
APM do CENTRO DE EDUCACAO ESPECIAL - CIER ''ROMILDO
18 PARDINl'' R$ 15.000,00
_ nPm da EmEF D. nNn BoD_N_ JnNunR_o -'_ '- - R$ 27._68,64
20 APM da EMEf RENATO COSTA LlMA R$ 26.918,01
APM da CENTRO DE REfERENCIA EM EDUCACAO AMBlENTAL
21 __mQ,UEE-_S -O.--L.A---CREAP ---.-- R$ 15_;;;!;;

'a __EE; _A,RoDF!,MmAAMRA,___, __ACcA_CB,AL �$8  __'_
_ nPm da EmEF _sn' --LvnDoR zncHnRlns - - - - R_ - ao.929,39
0 nPm da EmEF nRmEL_NDn E. sl Lvn _- - R_ 24.966,7o
_ nPm da EmEF JnR- ' D_-lm _ovn EuRo Pn ' - _ R8 -__ 1-_6- .8 1 1 ,25
0 nPn da EmEF-înRD_m Novn HoRToL4N__n R_ 5o. 186,92
28 APM da EMEf JARDIM BOA ESPERAN A R8 ,. 30.323,63
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l'___.._Tota_ _ .__.__- __ ._.__..____._8 __- 7o--9--_5_76,98 ;

Educa_áo InfantiI
, Orde_m Institui ões: Valor Repassado
1 n_mdaEnE_JnR'D_mNomn-E--u-R_o Pn ----- R_ 1o.859,72
0 nPm da EnElEF Jono cnRLos Do nmnRnL R$ 36.274,55 _
0 nPm da emEl REsIDENc_nL sAo sEBn__ño !l ' R$ 3o.oo1 ,4o
a APM da EMEl JARDIM NOSSA SRA. DE fATIMA R$ 30.62 1 ,2a
5 APM da EMElEf PQ. ORESTES ONGARO R$ 19.799,60
6 APM da EMEl JARDIM SANTIAGO R$ 28.338,68 !
7 APM da _MEtEf JARDIM AMAN0A Ilt R$ 26.132,26
8 nim da EmEr JnRDlm nmnNDn l_ R$ 25.o52, 1o
9 nPm da EmE_EF JnRD_m sTn. nmtL_n R$ 3o.621 24
1o nPm da EmE_ Jost NPinL_No _n FoNsEcn R$ 3a.o72,14
1 1 APM da EMEl CHACARAS ACARA_ R8 2 1 .643,29
t2 APM da EMElEf LENl PEREIRA PRATA R8 27.414,83
- --- 13 nPm da EmE_ Em_L_nNo snNcHEz -- --_ R_ 1a.989,98
:__. __ 14 nPm da EmElEF BnlRRo TREs cns_ns - _- R8 1o.o12,83
15 nPmdaEmElEFJnRDlm sAo _EDRo R_ 18.116,23 !
16 APM da EMEIEf JARDIM NOSSA SRA. AUXlLIA00RA R_ 29.098,20 'i
17 APM da EMEIEf VlLA REAL - SEBASTIANA DAS DORES R$ 30.541 ,08
_8 '_-Pm da EmE_EF JnRD_m snNTn EmiL_n _-_- _ 14.829_'6_-
19 nPmda EmElEFBn_RRo__nQunRnBRnNc_'' -_--^ R_ 1o.21o,42
2o- nin da EmElEF JnR01m sumnREz1NHo _ R8 16.432,87
2 1 APM da EMElEf JARDIM STA. CLARA DO LAGO l R8 33.01 1 ,82
22 nPm da EmE _EF JnRDln snNTn EsnERníä' n--'- R8 1 1 .462 ,93
23 APM da EMEIEf JD. ADELAIDE R8 17.795,59 i,
_ nPm da EmE_EF RÈmnNso cnmilNE!Ro R$ 29. 178,36-_.
25 APM da EMEl JARDlM AMANDA l R_ 23.166,33
!! Total R$ 579.677,35

Art. 20 Os valores recebidos peIas instituições deverão ser depositados em
conta especifica aberta em instituição _nanceira o_cial_ _cando a movimentapo _nanceira
condicionada ao uso de cartáo magnética com funçâo unica de d�bito  direto em conta ou
a emiss�o  de cheques nominais e cruzados, ficando impedido o saque direto e a
transferência de quaisquer valores;
Parágrafo unico. Para _ns de prestação de contas deverão ser J-untados
todos os comprovantes originais de pagamentos realizados com cartâo magn�tico,  e
c�pia  de todos os cheques emitidos-

A_. JO Somente poderão ser realizadas as despesas necess�rias,  visando �
melhoria de infraestruturas, segurança e a promopo de projetos socioculturais e ações
educativas das instituiçôes, devendo ser empregados:
a) na aquisiçáo de material de consumo necess�rio  ao funcionamento da
Entidade Ed u_cional ;
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b) na aquisiçao de insumas, mudas sementes e adubos para formaçao
de canteiros e viveiros;
c) na manutenção e conseNaçao de m�veis,  equipamentos eletrônicos e
eletro-port�teis  da entidade educacional;
d) na aquisiçào de materiais e contratapo de seNiços para construçáo e
implementaçao de proJ-etos de educaç�o  ambiental, devendo constar
c�pias  destes quando da prestaçao de contas;
e} na aquisiçào de materiais e contratapo de seNiços para construpo e
implementação de proJ-etos pedag�gicos,  devendo constar c�pias
destes quando da prestaç�o  de contas;
_ na contratapo de seNiços de monitoramento de segurança, seguros
predial e mobili�rio_
g) na contratapo de seNiços e aquisiçâo de materiais vo Itados �
formação de profissionais da educação, desde que, os palestrantes
contratados possuam titulaçao em mestrado ou doutorado, e de
pessoa juridica, se instituiçáo educacional com mais de 3 (três) anos
de existência, que possuir em seu quadro profissionais com tituIaçao
em mestrado ou doutorado para se incumbirem da formaçâo;
h) na aquisição de materiais e contratação de seNiços para a realizaçâo
de manutenpo predial e pequenos reparos necess�rios  �
manutençao e conseNaçao da infraestrutura da entidade educacional;
i) na realizaçâo de despesas com fotoc�pias,  revelaçâo de filmes
fotogr�ficos,  encadernaçao, seNiços de correio e chaveiro;
J-) no pagamento de tarifas de manutenç�o  mensal da conta banc�ria
especifica referente �  aplicação dos recursos recebidos mediante
subvençâo de que trata este instrumento:
k} no pagamento de despesas cartor�rias  decorrentes de alteraçôes nos
estatutos das entidades educacionais, bem como, as relativas a
recomposiçôes de seus membros, devendo tais desembolsos, serem
registrados nas correspondentes prestações de contas;
l) no pagamento de despesas referentes a contrataçâo de seNiços de
contabi l idade ;
m) na aquisiçáo de materiais esportivos em geral necess�rios  a
atividades fisicas e para a realizaç�o  de torneios e olimpiadas
estudantis_ desde que acompanhadas de pro_ssional com formaç�o
em educaçao fisica, devidamente comprovada;
n) na realizaçâo e custeio de viagens com alunos e professores que se
caracterizam como passeios culto-educacionais em zool�gicos,
cinema, teatro, parque de diversáo, parques aqu�ticos  e ao meio-
ambiente em geral, desde que, informado o numero de alunos e
s�ries  participantes, J-untando-se listagem completa dos nomes dos
participantes;
Par�graro  único. A realização das despesas previstas neste artigo, quando
não previstos no Programa de Trabalho/Aplicação de Recursos da entidade escolar ' am
condicionados a pr�via  autorizaçâo da Secretaria de Educação, que obrigato_0merrte.
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deve ser juntada a prestaçáo de contas.

Art. 40 Para a realizaçâo de quaisquer despesas com valor superior a R8
1 .OOO,OO (mil reais), deverão ser juntados no minimo 3 (três) orçamentos;
Par�grafo  unico. Não ser�  necess�rio  a apresentapo dos orçamentos
previstos no caput deste artigo quando da reaIização de passeios, previstos no programa
de trabalho da entidade;

A_. 50 �  vedada �  aplicação dos recursos da subvenção para:
l - pagamento, a qualquer titulo, a seNidores da administração publica
federal, estadual e municipal;
Il - pagamento de pessoal e encargos sociais;
Ill - aquisição de gêneros alimenticios, incluindo a aquisição de gu Ioseimas,
Ianches ou a contrataçáo de seNiços de bufê_ exceto, quando da realizaçao de eventos,
comemorações e atividades incluidas no Ca Iend�rio  Escolar e no Plano de Gestão da
EntidadeEscolar;
IV - aquisiçáo de medalhas, prêmios, flores, presentes, camisetas e outros
itens que constituem beneficios individuais, exceto quando se tratar de eventos de
formatura, encerramento semestral, olimpiadas e torneios estudantis;
Vl - aquisiçâo de bens móveis de caracteristica dur�vel  ou permanente;
Vll - realizaçáo de reformas de grande porte na estrutura do pr�dio,
fundação. cobertura, instalapo el�trica  ou hidr�ulica,  ampliação de sa Ias e qualquer outra
reforma que por sua caracteristica exige o acompanhamento de um profissional de
engen haria especia l izado _
VIll - pagamento de �gua,  energia el�trica  e telefone_ multas e encargos em
gera I ;
lX - pagamento de combustiveis, g�s  de cozinha, peças de veiculos, t�xi  e
ped�gios;
X - despesas de qualquer esp�cie  que caracterizem auxilio assistencial,
individual ou co Ietivo;
Xl - despesas com congressos ou cursos, alimentaçáo e estadia, pagamento
de transporte, aquisiçáo de cursos �  distância ou de meio tecnol�gico  e;
Xll - pagamento de honor�rios  advocaticios.

A_. 60 A prestaçâo de contas se dar�:
l - At�  21 de dezembro de 201 3_ impreterivelmente;
ll - A responsabilidade pela prestaçao de contas e cumprimento dos prazos
�  do Presidente do Conselho 0eliberativo da Associação de Pais e Mestres bene_ci�ria;
IIl - _everâo constar da Prestaçâo de Contas:
a) C�pia  do Estatuto da entidade, devidamente registrado em cart�rio;
b) C�pia  da Ata de eleipo e nomeaçào dos membros dos conselhos e
diretorias da entidade, devidamente registrada em cart�rio;
c) Comprovação de regularidade juridica e fiscal da entidade J-unto ao
Municipio de Ho_olândia_ ao Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas
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- CNPJ, a Receita Federal, e ao Fundo de Garantia por Tempo de
SeNiço -FGTS.
d) Programa de trabalho proposto pela benefici�ria;
e) C�pia  da Lei de declaraçáo de utilidade publica da instituição
benefici�ria  ;
_ C�pia  da Lei autorizadora do repasse, contendo: entidade
benefici�ria,  valor concedido e sua destinaç�o;
g) Declaração quanto �  compatibilizaçao e a adequaçâo das
transferências aos artigos 15 e t6 da LCF nO. 101 /00 (LRF);
h) C�pia  dos Empenhos e comprovantes das transferências de
recursos. separados por fontes de financiamento;
i) Termo de Ciência e de Notificação, relativo �  tramitaçáo do processo
perante o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;
j) Demonstrativo integral das receitas e despesas computadas por
fontes de recurso e por categorias ou finalidades dos gastos;
k) ReIação dos documentos das despesas pagas;
l) Relat�rio  da entidade bene_ci�ria  sobre as atividades desenvolvidas,
identificando as custeadas com recursos pr�prios  e as com recursos
transferidos ;
m) Comprovante da devolução dos recursos não aplicados;
n) C�pia  dos demonstrativos cont�beis  e _nanceiros da benefici�ria,
com indicaçâo dos valores repassados pelo �rgao  concessor e a
respectiva conciliaçao banc�ria,  referente ao exercicio em que o
numer�rio  foi recebido;
o) Certidão expedida pe Io Conselho Regional de ContabiIidade - CRC,
comprovando a habilitaçâo profissional do respons�vel  pelas
demonstrações cont�  be is ;
p) Manifestapo expressa do Conselho Fiscal ou �rgáo  correspondente
do benefici�rio  sobre a exatidão do montante comprovado, atestando
que os recursos publicos foram movimentados em conta especifica,
aberta em instituiçâo financeira oficial;
IV - As Prestaçôes de Contas serão comprovadas mediante c�pias  dos
documentos _scais, na forma da legislação vigente, devendo estes ser conferidos e
atestados pela divis�o  de supeNisáo escolar, podendo ser solicitadas vistas dos originais
a qualquer �poca,  que deverào conter obrigatoriamente indicapo do numero da norma
autorizadora do repasse e do �rgâo  publico concessor a que se referem, devendo os
recibos/RPAs, faturas, notas __scais e quaisquer outros documentos comprobat�rios  ser
emitidos em nome da APM das entidades escoIares ou das instituiçoes indicadas nesta
norma, condicionadas a regularidade juridica e fiscal J'unto ao Municipio de Hortolândia,
ao Cadastro NacionaI de Pessoas Juridicas - CNPJ. a Receita Federal, e ao Fundo de
Garantia por Tempo de SeNiço - fGTS, com as J-ustificativas das despesas realizadas,
com identi_cação do item do programa atendido.
V - De forma complementar e objetivando bom uso e transparência 0os
recursos recebidos. deverâo constar na Prestação de Contas, extratos banc�rios  0s a' ,
mês, comprovando as despesas realizadas.
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A_. 70 As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por
conta das dotações consignadas no orçamento vigente sob numeros:
Ed uca_âo I nfanti l:
02.05.02. 12.365.02O4.21 10.3.3.50.43 - Apoio as Iniciativas da Comunidade - Ficha 206
Ens i no Fundamen_ l:
02.05.03.12.361 .0204.2t 10.3.3.50.43 - _ 0aio as Iniciativas da Comunidade - ficha 220
Art. 80 Esta Lei entra em igor na ta de sua publicação.
Câmara M icipal, 28 de feeereiro de 2013.

Paulo Pereira Filho
Presidente
Publicado no Quadro de Editais da Câmara Muni '0 8 l, em 28 de fevereiro de 2013.

_r. 'e0ulu0 0M�gda
_cret�rio  da Câmara
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